PROJETO DE LEI N. º           /2011.

	Organiza a Comissão de Avaliação Tributária do Município; cria e reduz o número de função gratificada; altera a Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos...”, e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei organiza a Comissão de Avaliação Tributária do Município, identificada pela sigla CATM, de que trata o parágrafo único e seus respectivos incisos I, II e III do artigo 148 da Lei Orgânica do Município.



Art. 2º À CATM, órgão de assessoramento, consultoria e deliberação coletiva, compete, essencialmente, desempenhar ações com vista à obtenção de base de cálculo e fiscalização do lançamento e cobrança de tributos municipais, bem como exercer outras atribuições correlatas, entre elas avaliação de imóveis públicos ou particulares de interesse do Município.

Art. 3º Integram a CATM:

I – 1 (um) corretor de imóveis, devidamente inscrito no respectivo órgão de classe, a ser escolhido e indicado pelo Prefeito;

II – 1 (um) membro da Câmara Municipal de Unaí, a ser escolhido e indicado pelo respectivo Presidente; e

III – 1 (um) membro do Poder Executivo, a ser escolhido dentre os servidores efetivos do Quadro de Pessoal daquele Poder e indicado pelo Prefeito.

Art. 4º A função de membro da CATM será remunerada, em periodicidade mensal, observados os seguintes critérios:

I – R$ 600,00 (seiscentos reais), atualizados, anualmente, com base no índice oficial adotado pelo Município, a título de prestação de serviços, para o membro a que alude o inciso I do artigo 3º desta Lei, a serem custeados pela Prefeitura; e
II – R$ 465, 13 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), correspondente à Função Gratificada – FGCATM – 02 – criada pelo artigo 5º desta Lei, em prol do membro a que alude o inciso III do artigo 3º desta Lei, a título de função gratificada.

§ 1º O valor pecuniário atribuído ao membro a que alude o inciso I do artigo 3º desta Lei não implica qualquer vínculo de natureza empregatícia, estatutária, fiscal e previdenciária com o Município, sendo equiparado, para todos os efeitos, a agente honorífico e correspondente a prestação de serviços.

§ 2º A remuneração decorrente do exercício das funções do membro da CATM a que alude o inciso II do artigo 3º desta Lei far-se-á a critério da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Unaí.

Art. 5º Fica criada a Função Gratificada – FGCATM – 02, com uma vaga, no valor de R$ 465,13 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), a ser ocupada exclusivamente pelo membro a que alude o inciso II do artigo 3º desta Lei.

Art. 6º Fica reduzido de 52 (cinquenta e dois) para 51 (cinquenta e um) o número de vagas correspondente à Função Gratificada – FG – 02, constante da Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003.

Art. 7º Os membros da CATM reunir-se-ão, imediatamente após à nomeação e posse a ser efetuada, através de ato próprio, pelo Prefeito, para escolha do seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Executivo, assim como para tratar de outros assuntos direcionados ao bom exercício de suas atribuições.
Art. 8º O mandato dos membros da CATM será de 1 (um) ano, permitida a recondução uma única vez por igual período.

Parágrafo único. A juízo do Chefe do Poder Executivo e atendido o interesse público, os membros da CATM que sejam servidores públicos poderão permanecer na comissão além do prazo fixado no caput deste artigo, por meio de renovações sucessivas de mandatos.

Art. 9º No prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação desta Lei, o Chefe do Poder Executivo promoverá a nomeação e posse dos membros da CATM, podendo escolher os membros atuais nomeados através do Decreto de 19 de maio de 2008, consideradas substituições posteriores, observada, todavia, a necessidade de ratificação da indicação por parte do Poder Legislativo de seu representante.

Art. 10. A CATM deverá elaborar o seu Regimento Interno e submetê-lo à aprovação pelo Prefeito no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 11. O Anexo VI-A da Lei n.º 2.080, de 2003, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei, considerando-se, inclusive, a atualização dos respectivos valores monetários com base na revisão da remuneração dos servidores do Poder Executivo estabelecida pela Lei n.º 2.685, de 14 de janeiro de 2011.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 24 de março de 2011; 67º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito 

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 11 DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ....
“ANEXO VI-A

FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Código
	Quantidade
	Valor R$

	FG-01
	16
	930,26

	FG-02
	51
	465,13

	FG-03
	78
	232,56

	FG-04
	114
	116,28


                                                                                                                                                    ” (NR)

